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LEI Nº 6.184, DE 08 DE JULHO DE 2021  
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR R$ 2.048.400,00 (DOIS 
MILHÕES, QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1°. Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.048.400,00 (dois milhões, quarenta e 

oito mil e quatrocentos de reais), conforme o Anexo I. 
Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1° serão provenientes de anulação total 
de dotação orçamentária, Anexo II. 
Art. 3°. A alteração proveniente do referido crédito fica automaticamente inserido no PPA vigente. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 08 de julho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

ANEXO I 

  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO 

 CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   NATUREZA  FONTE  VALOR 

04.01.01.00 FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE       

04.01.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       

10.303.0029.2.0145 Manutenção e Desenvolvimento Das Ações de Assiste       
  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.212.0000.0000 258.000,00 

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.213.0000.0000 200.000,00 

  MATERIAL DE DISTR GRATUITA 3.3.90.32.00 1.212.0000.0000 870.400,00 

  MATERIAL DE DISTR GRATUITA 3.3.90.32.00 1.213.0000.0000 700.000,00 
  DESP DE EXERC ANTERIORES 3.3.90.92.00 1.212.0000.0000 7.000,00 

  DESP DE EXERC ANTERIORES 3.3.90.92.00 1.213.0000.0000 7.000,00 

          

10.303.0029.2.0146 Organização Dos Serviços da Assistência Farmacêutica       
  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.212.0000.0000 1.000,00 

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.213.0000.0000 1.000,00 

  OBRAS E INSTAÇÃOES 4.4.90.51.00 1.212.0000.0000 1.000,00 

  OBRAS E INSTAÇÃOES 4.4.90.51.00 1.213.0000.0000 1.000,00 

  EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.212.0000.0000 1.000,00 
  EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.213.0000.0000 1.000,00 

          

    TOTAL 2.048.400,00 

  

ANEXO II 

        CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL -          ANEXO I I         -          ANULAÇÃO 

CÓDIGO 
  

ESPECIFICAÇÃO 
 

 NATUREZA 
 

FONTE  VALOR 
 

04.01.01.00 FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE       

04.01.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       

10.303.0029.2.0145 Manutenção e Desenvolvimento Das Ações de Assiste       

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.290.0001.0000 258.000,00 
  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.290.0002.0000 200.000,00 

  MATERIAL DE DISTR GRATUITA 3.3.90.32.00 1.290.0001.0000 870.400,00 

  MATERIAL DE DISTR GRATUITA 3.3.90.32.00 1.290.0002.0000 700.000,00 

  DESP DE EXERC ANTERIORES 3.3.90.92.00 1.290.0001.0000 7.000,00 
  DESP DE EXERC ANTERIORES 3.3.90.92.00 1.290.0002.0000 7.000,00 

          

10.303.0029.2.0146 Organização Dos Serviços da Assistência Farmacêutica       

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.290.0001.0000 1.000,00 

  MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.00 1.290.0002.0000 1.000,00 
  OBRAS E INSTAÇÃOES 4.4.90.51.00 1.290.0001.0000 1.000,00 

  OBRAS E INSTAÇÃOES 4.4.90.51.00 1.290.0002.0000 1.000,00 

  EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.290.0001.0000 1.000,00 

  EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.290.0002.0000 1.000,00 
         

   TOTAL 2.048.400,00 

 
 

 
LEI Nº 6.185, DE 08 DE JULHO DE 2021  

ALTERA A DENOMINAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS-FUNDEB, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º. O art. 1º da Lei 6.139/2021 passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal do Novo Fundeb de Cariacica – COMFUC, no âmbito do 
Município de Cariacica, nos termos do art. 212 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei Federal 
nº 14.113/2020”. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de 
março de 2021. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 08 de julho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.183, DE 08 DE JULHO DE 2021  

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM A GARANTIA DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à(o) CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, com a garantia da União, até o valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), no âmbito 
do programa FINISA — Financiamento para Infraestrutura e Saneamento, objetivando financiar programas 
de investimentos, com abrangência em obras de infraestrutura, drenagem, pavimentação de vias públicas 
urbanas, projetos estruturantes (obras civis em equipamentos públicos, contrapartidas, reajustes, dentre 
outros previstos na linha de financiamento. 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo ''pro solvendo", as receitas 
a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d" e "e", complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4° do art. 167, todos da Constituição Federal, 
bem como outras garantias admitidas em direito. 
Art. 3°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 10, art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000. 
Art. 4°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro.  
Art. 5º. Fica o Poder Executivo, autorizado a incluir nos vigentes Plano Plurianual - PPA e Orçamentos 
Anuais do Município e nos Planos Plurianuais e Orçamentos Gerais do Município subsequentes, dotações 
indispensáveis ao cumprimento das obrigações com os pagamentos do principal e acessórios, dos 
contratos firmados em decorrência desta Lei. 
Art. 6º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, em qualquer 
tempo, com cobertura no produto das operações e nos limites mencionados nesta Lei, destinados a atender 
despesas decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 
Art. 7°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 08 de julho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 6.186, DE 08 DE JULHO DE 2021 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALTERAR A AFETAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL QUE INDICA, NO LOTEAMENTO FLOR DO CAMPO, BAIRRO SANTO ANDRÉ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar afetação de parte da área pública denominada Área 
de Lazer e de parte da Rua das Tulipas do Loteamento Flor do Campo, localizado no bairro Santo André. 

§ 1° Altera-se parte da área pública denominada Área de Lazer com área de 240,30 m² (duzentos e 
quarenta metros quadrados e trinta decímetros quadrados), contígua à Quadra 04 para Sistema Viário, 
conforme anexo único.  
§ 2° Altera-se a afetação de parte da área pública denominada Área de Lazer com área de 286,00 m² 
(duzentos e oitenta e seis metros quadrados), contígua à Quadra 3 para Equipamento Comunitário 1, 
conforme anexo único.  
§ 3° Altera-se a afetação de parte do Sistema Viário, com 361,00 m² (trezentos e sessenta e um metros 
quadrados), contíguo à Quadra 4 para Área Livre de Uso Público 1, conforme anexo único.  
§ 4° Mantém-se a afetação de parte do Sistema Viário com 309,00 m² (trezentos e nove metros 
quadrados), contíguo à Quadra 3 como Sistema Viário, conforme anexo único  
Art. 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 


